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RESUMO  

O artigo tem como objetivo apresentar o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) como 

possível agente de fomento à ciência, tecnologia e inovação (CT&I) capaz de fornecer recursos 

financeiros ao Centro de Bionegócios da Amazônia (CBA), destacando pontos legais que precisam de 
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supressão, alteração ou criação para aperfeiçoamento legislativo, visando parcerias estratégicas entre 

o FDA e CBA. Uma das previsões de alocações do FDA é que uma parte do produto do retorno das 

operações de financiamentos concedidos seja destinada ao apoio de atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional. Isto vem ao encontro dos 

objetivos do CBA. Entende-se que a conservação da biodiversidade, desenvolvimento de tecnologias 

sustentáveis, geração de conhecimento científico e capacitação e estímulo à inovação e ao 

empreendedorismo são importantes para a região amazônica e isto é o pilar que sustenta o CBA. 

Analisam-se os entraves legislativos que podem emperrar a parceria supramencionada. O estudo 

mostra que embora o procedimento para financiamento envolva muitos atores, o que pode tornar sua 

concretização complexa, burocrática e lenta, foram apontadas possíveis soluções aos entraves 

legislativos do FDA, que possam viabilizar todo seu potencial e ser um importante instrumento de 

fomento à CT&I na região Amazônica favorecendo as instituições e especialmente o CBA. 

 

Palavras-chave: Centro de Bionegócios da Amazônia. Ciência. Tecnologia e Inovação. Instrumentos 

de Fomento. 
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1 INTRODUÇÃO 

A região amazônica abriga uma das maiores biodiversidades do planeta, sendo campo fértil à 

Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) e ao desenvolvimento de bionegócios. A CT&I desempenha 

um papel crucial na compreensão e preservação desse patrimônio biológico, permitindo o 

desenvolvimento de novas tecnologias e práticas sustentáveis. Além disso, o setor de bionegócios na 

região amazônica oferece oportunidades econômicas e sociais, impulsionando a pesquisa, a produção 

de medicamentos, alimentos, cosméticos e outros produtos derivados da biodiversidade. Investimentos 

em CT&I e bionegócios na região são fundamentais para promover o desenvolvimento sustentável, a 

conservação ambiental e o bem-estar das comunidades locais. 

Dentre as instituições que promovem a C&TI na região amazônica, destaca-se o Centro de 

Biotecnologia da Amazônia (CBA), hoje denominado Centro de Bionegócios da Amazônia. Embora a 

Política Nacional de CT&I tenha sido legalmente estabelecida apenas em 2016, por meio da Lei nº 

13.243/16, que a alterou a Lei nº 10.973/04 (Lei de incentivos à inovação e à pesquisa), o referido 

Centro já fazia parte da Política Nacional de CT&I desde a publicação da referida lei e foi responsável 

por viabilizar projetos estruturantes e prioritários para o desenvolvimento produtivo de produtos à base 

da biodiversidade local (CGEE, 2008). Cabe destacar que o apoio governamental ao CBA sofreu altos 

e baixos ao longo do tempo, mesmo sendo um típico programa de pesquisa básica orientado por 

demandas sociais e tecnológicas e não apenas pela pesquisa em si ou pela curiosidade acadêmica 

(Premebida, 2021).  

Para que as pesquisas desenvolvidas no CBA sejam bem-sucedidas, há diversos fatores 

envolvidos: mão de obra qualificada, planejamento e metodologia robusta, colaboração e 

interdisciplinaridade, ética e integridade científica e acesso a fontes de informação, por exemplo. Mas, 

acima de tudo é preciso ter recursos adequados, sejam eles financeiros, equipamentos, materiais e de 

infraestrutura, além de mão de obra qualificada. Isso inclui acesso a laboratórios, bibliotecas, bancos 

de dados e tecnologias específicas. Por ser um órgão público atualmente gerido por uma Organização 

Social (Cabral et al., 2023), o CBA carece de financiamento - que pode vir de agências de fomento, 

instituições governamentais, organizações não governamentais ou parcerias com o setor privado. 

Entre os muitos fundos públicos existentes no Brasil que poderiam fornecer recursos 

financeiros ao CBA, destaca-se o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), pois o qual tem 

por finalidade assegurar recursos para investimentos em infraestrutura e serviços públicos e em 

empreendimentos produtivos com grande capacidade germinativa de novos negócios e de novas 

atividades produtivas e em financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos 

superiores e em cursos de educação profissional, técnica e tecnológica não gratuitos (Brasil, 2023). 
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Ademais, prevê que uma parte do produto do retorno das operações de financiamentos concedidos seja 

destinado ao apoio de atividades de pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 

desenvolvimento regional - onde se encaixaria o CBA (Brasil, 2019). 

Apresentadas tais informações, surge o seguinte questionamento: quais as alterações 

legislativas são necessárias para que o FDA se torne um meio viável de fomento à CT&I, sendo 

aplicável ao Centro de Bionegócios da Amazônia? Conhecer e compreender o alcance de tal 

instrumento é fundamental para a implementação e o funcionamento do referido Centro. Esses recursos 

podem ser destinados à infraestrutura, capacitação técnica e científica, estímulo a parcerias e redes de 

colaboração, incentivo ao empreendedorismo e à transferência de tecnologia.  Tal instrumento também 

contribui para a promoção do desenvolvimento sustentável e a inovação na região amazônica, 

fomentando a conservação da biodiversidade, o desenvolvimento de tecnologias sustentáveis, a 

geração de conhecimento científico e o estímulo à inovação e ao empreendedorismo.  

A busca por autonomia financeira do CBA está a cargo da entidade contratada, a Fundação 

Universitas de Estudos Amazônicos (FUEA), qualificada como Organização Social para tal fim 

(Brasil, 2023), e virá por meio de fontes públicas e privadas. A Secretaria Especial de Produtividade e 

Competitividade (SEPEC) pretende destinar, ao longo de 4 (quatro) anos, o valor de 47 milhões para 

investimento e custeio do CBA (SEPEC, 2022; MDIC, 2023). 

Tal estudo é relevante, pois deve-se aproveitar a presente fase de atuação governamental no 

sentido de facilitar a captação de recursos para o melhor funcionamento do CBA, para buscar novas 

fontes financeiras ao Centro. Um exemplo de que a legislação está sendo alterada para favorecer a 

captação de recursos ao CBA foi a publicação, em 2023, da Portaria Conjunta do Ministério da 

Indústria, Comércio e Serviços (MDIC) e Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) 

(Brasil, 2023), a qual tornou o CBA apto a desenvolver projetos (Suframa, 2024) a partir de recursos 

definidos pela Lei de Informática da Amazônia (Brasil, 1991).  

Tal Portaria regulamenta que Organizações Sociais que mantenham contrato de gestão com o 

Ministério e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação na área de bioeconomia com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado 

do Amapá possam ser contempladas com os recursos de P&D das empresas incentivadas pelo Polo 

Industrial de Manaus (PIM). Em 2024, o CBA apresentou portfólio de serviços e projetos aptos a 

receber investimentos da Lei de Informática, em evento cujo objetivo é fomentar um ambiente de 

colaboração e de parcerias com indústrias locais visando à geração de soluções e negócios no âmbito 

da bioeconomia (Suframa, 2024). 
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Esse estudo deverá também contribuir para que instituições similares ao CBA em outras regiões 

do Brasil possam se valer dos mesmos argumentos para pleitear alterações legislativas que favoreçam 

seu fomento por fundos públicos, com o intuito de intensificar suas atividades de CT&I, como 

pesquisas e atividades com aproveitamento dos bioinsumos amazônicos, com foco no 

desenvolvimento de bionegócios. 

Portanto, a atuação desta pesquisa é ampla e abrangente com uma prospecção multidisciplinar, 

estando ligada a diferentes tipos de aplicabilidade em vários setores e atividades voltados ao 

bionegócio na Amazônia e no Brasil, como bioprospecção, biotecnologia, desenvolvimento de 

produtos e Conservação e Preservação Ambiental. O objetivo do trabalho é identificar possíveis 

soluções aos entraves jurídicos localizados na legislação referente ao FDA, permitindo o apoio 

financeiro do FDA ao CBA, com o intuito de fomentar o bionegócio na Amazônia. Para alcançar tal 

objetivo, o trabalho segue a seguinte estrutura: revisão bibliográfica, metodologia e resultados e 

discussões.  

 

2 METODOLOGIA 

Trata-se de um estudo exploratório, bibliográfico, documental e com abordagem qualitativa. 

Foi escolhido um fundo público federal que prevê ações não-reembolsáveis de fomento à CT&I e que, 

com as devidas adequações, tem potencial para conceder recursos financeiros ao CBA. Foi feita uma 

análise jurídica dos principais documentos legislativos, conforme disposto no Quadro 1, destacando 

os principais entraves para um futuro apoio financeiro ao CBA pelo Fundo Amazônia.  

 

QUADRO 1 - Lista de legislação aplicável ao FDA e artigos com possíveis entraves 
LEGISLAÇÃO ASSUNTO ARTIGO 

Lei complementar nº 124/07 Lei de Instituição da SUDAM art. 3º, §2 

Decreto nº 11.230/22 Estrutura Regimental da SUDAM art. 8º, XII, e; art. 17, XVIII e  art. 18, 

IX 

Resolução Normativa nº 07/22 Regimento Interno da SUDAM art. 9°, XIV; art. 20, VIII 

Decreto nº 10.053/19 Regulamento do FDA art. 3º, II;  art. 3º, parágrafo único;  art. 

11, XIII; art. 10, III 

Resolução MDIR nº 34/12 Regras para custeio de atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e tecnologia 

item 6 

Portaria MIDR nº 1533/23 diretrizes e orientações gerais para a aplicação 

dos recursos do FDA para os exercícios de 2022 

e 2023 

art. 9º, incisos e §1º 

Fonte: Os autores, 2024 

 

O Quadro 1 apresenta a lista de legislações que fundamentam a existência e operação do FDA, 

destacando o assunto tratado em cada uma e respectivos artigos e apresentando o nº dos artigos que 
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possuem possíveis entraves ao financiamento com recursos não-reembolsáveis de projetos do CBA. O 

aprofundamento do referido Quadro será feito no capítulo que trata das discussões.  

 

3 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

O Brasil, nas últimas décadas, vem dando importância ao papel estratégico da CT&I e à criação 

de um sistema integrado de proteção e de disciplinamento de uso dos recursos naturais. São decorrentes 

dessa postura os programas e projetos dirigidos para a Amazônia, com foco no empresariamento da 

biodiversidade, como uma opção de desenvolvimento regional (Oliveira, 2021). Neste contexto, 

nasceu o Programa Brasileiro de Ecologia Molecular para o Uso Sustentável da Biodiversidade da 

Amazônia (PROBEM), que gerou o Centro de Biotecnologia da Amazônia (CBA), sediado em Manaus 

e, institucionalmente, sob a chancela da Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), 

autarquia vinculada à Zona Franca de Manaus (ZFM).  No escopo de formulação dos seus objetivos 

constava a criação de condições para se desenvolver um polo empresarial, ligado ao potencial bioativos 

da Amazônia. 

 

3.1 O CENTRO DE BIONEGÓCIOS DA AMAZÔNIA  

O Centro de Bionegócios da Amazônia (CBA) faz parte da estratégia governamental de 

aproveitamento dos insumos naturais para a criação de novos processos e produtos, no âmbito dos 

programas modernizadores do desenvolvimentismo e, da biodiversidade, sob o contexto da 

globalização, dos imperativos ecológicos, e de um novo padrão científico-tecnológico – onde se impõe 

a revalorização dos recursos naturais (Oliveira, 2021). Como afirmado, o CBA, até maio de 2023, era 

órgão público subordinado à SUFRAMA - uma autarquia federal. A consequência de tal subordinação 

é a ausência de autonomia jurídico-administrativa e financeira, que fica a cargo da autarquia gestora. 

No entanto, de acordo com a nova norma, o CBA adotou novo modelo de gestão e espera-se, 

consequentemente, que tenha maior autonomia administrativa -  o que pode permitir a ampliação e o 

maior aproveitamento das pesquisas (Senado, 2023). 

Espera-se que, a partir daí, o CBA emerja com novo modelo de utilização do patrimônio natural 

da Amazônia, sendo mobilizado para o conhecimento e o aproveitamento econômico da 

biodiversidade, transformando o aprendizado em inovação e aquecendo o bionegócio local. Para tanto, 

é preciso que o Centro busque recursos públicos e privados para seu investimento e custeio - já que a 

verba destinada à Organização Social gestora do CBA não alcança 48 milhões de reais em 4 anos 

(SEPEC, 2022). O valor não é suficiente para o pleno funcionamento do Centro. De acordo com 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.6, n.2, p.2912-2935, 2024  

2918 

cálculos feitos em 2020, o CBA precisaria de cerca de 14 milhões de reais por ano para operar (CIEAM, 

2020) - o que resultaria em 56 milhões de reais em 4 anos.  

Aumentar as receitas do CBA trará uma série de benefícios tanto ao centro quanto à região. Em 

relação aos benefícios para o próprio CBA destacam-se: infraestrutura, capacitação técnica e 

científica, estímulo a parcerias e redes de colaboração e incentivo ao empreendedorismo e à 

transferência de tecnologia, por exemplo. Quanto às contribuições que o aumento de receitas do CBA 

poderá trazer à região amazônica destacam-se: Conservação da biodiversidade, Desenvolvimento de 

tecnologias sustentáveis, Geração de conhecimento científico e capacitação e estímulo à inovação e ao 

empreendedorismo. Em suma, é crucial ao CBA que busque fontes de apoio financeiro para a 

consecução de suas atividades e desenvolvimento de seu potencial para bionegócios, o que ajudaria a 

incrementar a bioeconomia amazônica 

De acordo com a cláusula 8ª do contrato de gestão firmado entre o Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC) e a Fundação Universitas de Estudos 

Amazônicos (FUEA), que tem por objetivo gerenciamento, operação e manutenção do CBA (MDIC, 

2023), são fontes de recursos financeiros para a execução do objeto do contrato, entre outras: 

investimento, instituições de fomento, fundos de investimento e similares. Portanto, é contratualmente 

possível o aporte de recursos advindos do FDA ao CBA. O referido contrato tem uma série de 

indicadores de desempenho, para auferir o nível de sua execução, sendo um deles a aferição dos 

Recursos captados pela Entidade para aplicação no CBA, de investidores privados, não decorrentes de 

obrigação de PD&I, em adição aos recursos públicos previstos em Contrato de Gestão (Indicador 17). 

Tal indicador só reforça a importância do aporte de recursos provenientes de fundos, especialmente do 

FDA.  

 

3.2 O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA  

O Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MDIR) é o órgão da administração 

pública federal direta que estabelece as diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do FDA 

(Brasil, 2023). A ele está vinculada a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), 

uma autarquia especial administrativa e financeiramente autônoma, integrante do Sistema de 

Planejamento e de Orçamento Federal, com sede em Belém/Pará. Atua em diversos estados da 

Amazônia Legal, incluindo o Amazonas. Em articulação com os ministérios competentes, cabe à 

SUDAM propor as prioridades e os critérios de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento, 

em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e tecnológico - onde se enquadra o FDA, 

que é um de seus instrumentos de ação, de acordo com os artigos 1º ao 5º (Brasil, 2007).  
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O FDA é um instrumento financeiro de natureza contábil, gerido pela SUDAM, responsável 

por assegurar recursos para a realização de investimentos em infraestrutura e serviços públicos e em 

empreendimentos produtivos com grande capacidade germinativa de negócios e de atividades 

produtivas , de acordo com o artigo 16 (Brasil, 2007). Tal finalidade guarda relação com o novo foco 

em bionegócios do CBA. É instrumento de financiamento da Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional (PNDR) e tem por finalidade assegurar recursos para investimentos na área de atuação da 

SUDAM, de acordo com o artigo 1º, caput (BRASIL, 2019). Seus agentes operadores são o Banco da 

Amazônia S/A, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S/A (SUDAM, 2016).  

Porém, a partir da Lei nº 12.712/12 (Brasil, 2012) e da Resolução CMN nº 4.171/12 (Banco do 

Brasil, 2012), aconteceu o que se pode denominar de "financeirização" do FDA. A autonomia 

financeira do FDA ficou reduzida, pois não podia acumular patrimônio próprio, visto que todo recurso 

não gasto voltava para a conta do Governo. Com isso, o FDA permanecia constantemente sujeito a 

contingenciamentos por parte do Tesouro Nacional, ficando a liberação dos recursos sempre vinculada 

à capacidade financeira da administração pública. A partir de então, os recursos do FDA que não forem 

aplicados ao longo do ano (exercício financeiro), permanecerão numa subconta do governo, e, junto 

aos retornos dos financiamentos, passarão a integrar o Patrimônio do FDA. Desta forma, a capacidade 

de aporte a novos projetos poderá aumentar a cada ano, ampliando as operações e aplicações dos 

recursos do FDA (MDIR, 2023). Em 2023, estavam disponíveis R$ 815,9 milhões em recursos do FDA 

(SUDAM, 2023). Em 2024, este valor saltou para R$ 896,3 milhões (Sudam, 2024) - um aumento de 

9,5% na disponibilidade financeira.  

Atualmente, a parte dos recursos do FDA destinados à pesquisa, desenvolvimento e tecnologia 

(PD&T) são contingenciáveis, pois são destinados a partir do retorno das operações, ou seja, quando 

o tomador paga, o banco deduz esse percentual. Em caso de não haver a aplicação do recurso, há 

retorno. Ademais, o recurso financeiro necessita de uma nova dotação orçamentária para ser aplicado, 

o que dificulta a sua operacionalização. Em pronunciamento parlamentar, o Senador Confúcio Moura 

(Moura, 2023) sugeriu que os recursos do FDA destinados a PD&T sejam investidos em pesquisas 

desenvolvidas pelo CBA, para estudos relacionados à Amazônia.   

A fala do mencionado Senador vai ao encontro de duas das prioridades setoriais contidas nas 

Diretrizes e Prioridades do FDA - Exercício 2023 (MDIR, 2023): Bioindústria, compreendendo 

indústria farmacêutica, higiene pessoal, perfumaria e cosméticos e Biotecnologia. Vai também ao 

encontro das diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), de 

acordo com o artigo 3º, IV (Brasil, 2019), Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia (PRDA) 

(item 3.4) (MDIR, 2019) e pelo Plano Amazônia Sustentável (PAS) (3.0, h) (Brasil, 2008). 
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3.2.1 Relatórios de Gestão do FDA e informações complementares 

Em relação aos recursos financeiros do FDA decorrentes dos retornos das operações dos 

financiamentos concedidos para o custeio de atividades de PD & I,  encontram-se retidos na secretaria 

do Orçamento Federal (SOF), no montante aproximado de R$30 milhões. Apesar deste financeiro 

constar na contabilidade administrada pela SUSAM, não há possibilidade de uso, devido não haver 

dotação orçamentária disponível para empenho, uma vez que o referido valor foi utilizado para 

superávit primário de exercícios anteriores. Há necessidade de se fazer o referido destravamento, 

conforme itens 23 a 29 da Nota Técnica nº 2/2019-COGID/DPROS (MDIR, 2019). 

 De acordo com informações contidas nas fls. 11 do relatório mais atual do banco financiador 

(BASA, 2023) foram aplicados mais de seis milhões de reais em recursos do FDA no custeio de PD&T. 

O referido relatório não apresenta informações sobre os beneficiários deste valor.  O relatório de gestão 

de fundo (SUDAM, 2023) afirma que em 2021 foram desembolsados mais de 1, 4 milhão de reais no 

custeio de PD&T, chegando a 42,84% da meta prevista para o ano. Também não há informações que 

expliquem o valor.  

A Cartilha de Ações Orçamentárias SUDAM 2023 (SUDAM, 2023), um documento que 

objetiva orientar sobre os programas e ações orçamentárias passíveis de alocação de recursos ao 

orçamento da SUDAM, informa que o orçamento da SUDAM abrange um conjunto de programas e 

ações convergentes com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Economia, dispostos no Plano 

Plurianual da União (PPA) 2020-2023. Para 2023, uma de suas ações orçamentárias, a Ação 4542 diz 

respeito ao fomento à Pesquisa, Tecnologia e Inovação para o desenvolvimento sustentável da 

biodiversidade amazônica.  

Por meio desta ação, a SUDAM apoia a realização de projetos de PD&I de instituições públicas 

de CT&I, bem como PD&I, por meio de repasse de recursos da União, com vistas a promover o uso 

sustentável e a dinamização, a verticalização e o aumento da competitividade de produtos da 

biodiversidade amazônica, no mercado (inter)nacional, focando em estabelecer mecanismos de 

transferência de tecnologia dos centros de PD&I para o setor produtivo regional. Como exemplo, cita 

investimento em implantação ou ampliação de laboratórios de pesquisa ou espaços empreendedores e 

inovadores, novas máquinas e equipamentos de processamento de dados e laboratoriais, além do 

custeio da reforma de laboratórios de pesquisa ou espaços empreendedores e inovadores e elaboração 

de estudos na área de ciência e tecnologia. 

O Relatório de Gestão Exercício 2022 (SUDAM, 2023) informa que para a Ação 4542 

(Fomento à Pesquisa, Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento Sustentável da Biodiversidade 

Amazônica) a dotação inicial foi de R$ 1.053.400,00, mas as despesas alcançadas ficaram em R$ 
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60.000,00, sendo liquidados 11.103,50 (fls. 27). O valor de 60 mil reais foi empenhado para o custeio 

de um projeto, visto que o bloqueio de dotação pelo MDIR inviabilizou o apoio a outros projetos nesta 

ação.  

 O projeto apoiado foi “Produção de cristais de β-caroteno de elevado grau de pureza a partir 

da casca da pupunha (Bactris gasipaes)”, da Universidade Federal do Pará (UFPA), firmado por meio 

de descentralização de créditos (fls. 30). Tal projeto encontra-se em execução e almeja o 

desenvolvimento includente e sustentável, à medida que busca a proteção da biodiversidade, além de 

agregar valor a uma matéria-prima da biodiversidade Amazônica, com vistas a melhorar a qualidade 

de vida da população, por intermédio do desenvolvimento de processos para a obtenção de um produto 

natural de elevado valor comercial agregado a partir de matéria-prima de baixíssimo custo (a casca de 

pupunha) (fls. 51). Vê-se que houve uma evolução de 2019 a 2022 em relação ao custeio de PD&T, 

mas ainda há muito o que avançar. 

Por sua vez, o Relatório de Gestão Exercício 2023 (SUDAM, 2024) informa que, para o 

referido ano, havia previsão de mais de 4,2 milhões de reais em recursos para Custeio de Atividades 

em Pesquisa, Desenvolvimento e Tecnologia (item III, c), porém não houve realização de tal despesa 

- o que foi um retrocesso em relação aos anos anteriores. Porém, há previsão no Plano regional de 

desenvolvimento da Amazônia (PRDA) 2024-2027 (SUDAM, 2024) para financiamento de projetos 

com recursos não-reembolsáveis (financiados com recursos orçamentários e outras fontes) - onde se 

enquadrariam os projetos oriundos do CBA. 

 

4 RESULTADOS 

Esta seção apresenta os entraves legislativos ao apoio financeiro do FDA ao CBA contidos na 

Lei de Instituição da Sudam (BRASIL, 2007), resumidos no Quadro 2, cujas legislações correspondem 

ao Quadro 1.  

 

QUADRO 2 - Lista de resumo possíveis entraves à aplicação de recursos não-reembolsáveis do FDA 

em projetos do CBA  
LEGISLAÇÃO ASSUNTO ARTIGO ENTRAVE 

Lei complementar 

nº 124/07 

Lei de Instituição da 

SUDAM 

art. 3º, §2 Apenas 1,5% para custeio de atividades em PD&T 

 

Decreto nº 

11.230/22 

Estrutura Regimental da 

SUDAM 

art. 8º, XII, e; art. 17, 

XVIII e  art. 18, IX 

Apenas fala em recursos para “projetos 

específicos”. 

Resolução 

Normativa nº 07/22 

Regimento Interno da 

SUDAM 

art. 9°, XIV; art. 20, 

VIII 

Critérios incompletos para aplicação dos recursos. 

Decreto nº 

10.053/19 

Regulamento do FDA art. 3º, II;  art. 3º, 

parágrafo único;  art. 

11, XIII; art. 10, III 

Não há previsão de cadeira no CONDEL para 

representantes de CT&I na Amazônia; 

Apenas projetos específicos são contemplados com 

recursos; 
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Não contempla as modalidades de operações 

aplicáveis ao FDA. 

Resolução MDIR nº 

34/12 

Regras para custeio de 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e 

tecnologia 

item 6 Os financiamentos não-reembolsáveis são dirigidos 

a instituições públicas, não abrangendo 

Organizações Sociais. 

Portaria MIDR nº 

1533/23 

diretrizes e orientações 

gerais para a aplicação 

dos recursos do FDA 

para os exercícios de 

2022 e 2023 

art. 9º, incisos e §1º Não diz a forma como deve se repassar os recursos. 

Fonte: Os autores, 2024 

 

a) art. 3º, §2º: a cada parcela de recursos liberados, será destinado 1,5% para custeio de 

atividades em PD&T de interesse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida 

pelo Conselho Deliberativo (CONDEL). O percentual é baixo, dado o volume financeiro 

do fundo. A forma de cálculo não é mais no momento da liberação dos recursos liberados, 

mas na parcela do retorno dos recursos (a partir da amortização dos investimentos dos 

projetos bancados pelo FDA).  

- O Decreto que trata da Estrutura Regimental da Sudam (Brasil, 2022) dispõe que: 

b) art. 8º, XII, e: Compete ao CONDEL definir os critérios de aplicação dos recursos destinados 

ao custeio de atividades em PD&T de interesse do desenvolvimento regional, 

correspondentes a 1,5 %, calculado sobre o produto do retorno das operações de 

financiamentos concedidos pelo FDA. Mais uma vez o baixo percentual é mencionado. 

c) art. 17, XVIII e  art. 18, IX: Cabe à  Diretoria de Planejamento e Articulação de 

Políticas  (DPLAN) propor ao CONDEL os critérios de aplicação dos recursos destinados 

ao custeio de atividades em PD&T de interesse do desenvolvimento regional. Já a 

administração e aplicação de tais recursos em projetos específicos fica a cargo da Diretoria 

de Promoção do Desenvolvimento Sustentável. O Decreto apenas fala em recursos para 

“projetos específicos”. 

- O Regimento Interno da SUDAM (MDIR, 2022) também apresenta obstáculos ao 

investimento de seus recursos em pesquisas do CBA:  

d) art. 9°, XIV:  Compete ao CONDEL definir os critérios de aplicação dos recursos destinados 

ao custeio de atividades em PD&T de interesse do desenvolvimento regional. Porém, tais 

critérios são definidos num documento ultrapassado e incompleto;  

e) art. 20, VIII: não há documento atualizado que apresente procedimentos a serem empregados 

na aplicação dos recursos destinados à ao custeio de atividades em PD&T de interesse do 

desenvolvimento regional.  
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f) artigos diversos: cabe à DPLAN, ouvida a Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos e de 

Atração de Investimentos, em consonância com o PRDA e as orientações do MDIR: 

formular propostas de diretrizes e prioridades para aplicação dos recursos do FDA, dos 

benefícios e incentivos fiscais (art. 45, VII). Este processo é coordenado pela 

Coordenação-Geral de Elaboração e Avaliação dos Planos de Desenvolvimento (CGEAP), 

unidade integrante da DPLAN (art. 48, III), especificamente por sua Coordenação de 

Elaboração, Monitoramento e Avaliação dos Planos e Programas de Desenvolvimento 

(CEP), em articulação com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, quando 

couber (art. 48, XII) e com  os ministérios setoriais (art. 48, XIII). 

Após, cabe à Seção de Planejamento dos Instrumentos de Ação da Sudam (SPI) formular 

proposta dos critérios de aplicação dos referidos recursos (art. 51, V), em articulação com a 

Coordenação-Geral de Inclusão Social e do Desenvolvimento Sustentável. Após, os critérios são 

elaborados pela Coordenação-Geral de Elaboração e Avaliação dos Planos de Desenvolvimento 

(CGEA), em articulação com a Coordenação-Geral de Inclusão Social e do Desenvolvimento 

Sustentável (art. 48, XIV). Só então caberá à DPLAN propor tais critérios ao CONDEL (art. 45, 

XVIII).  

As medidas de ajustes para o cumprimento das orientações, diretrizes e prioridades, 

estabelecidas pelo CONDEL é responsabilidade da Coordenação-Geral de Fundos de 

Desenvolvimento e Financiamento (CGFIN), além deste coordenar a análise de consulta prévia de 

pleitos e dos pleitos em si relativos ao FDA (art. 59, IV, VII, IX, X). Ainda há outros órgãos envolvidos, 

como a Coordenação de Liberação e Controle de Financiamento (art. 61) e a Coordenação-Geral de 

Avaliação de Fundos e Incentivos Fiscais (CGAVI) (art. 64), Assessoria de Gestão Institucional (AGI) 

(art. 17). Vê-se que o procedimento envolve muitos atores, o que pode tornar sua concretização 

complexa, burocrática e lenta.  

- Já o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (BRASIL, 2019) apresenta 

outros obstáculos ao investimento dos recursos acima mencionados em pesquisas do CBA:  

g) art. 3º, II: apenas 1,5% do valor do produto do retorno das operações de financiamentos 

concedidos é destinado ao apoio de atividades de PD&T de interesse do desenvolvimento 

regional (art. 3º, II), reafirmando o percentual da Lei Complementar que institui a Sudam; 

h) art. 3º, parágrafo único: o valor do produto do retorno das operações de financiamentos 

concedidos será custodiado e operacionalizado pelo Banco da Amazônia S.A. e aplicado 

na forma a ser definida pelo CONDEL. Ocorre que, conforme o Regimento Interno do 
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CONDEL (SUDAM, 2008) não há previsão de cadeira para representantes de CT&I na 

Amazônia.  

i) art. 11, XIII: Compete à Sudam, como gestora do FDA, administrar a aplicação de 1,5% do 

valor produto do retorno das operações de financiamentos concedidos em projetos 

específicos de PD&T de interesse do desenvolvimento regional. Dentro da Sudam, o 

responsável por tal administração é a Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas 

(art. 45, XIX, do Regimento Interno SUDAM), mais especificamente sua Seção de 

Planejamento dos Instrumentos de Ação da Sudam (SPI), como unidade integrante da 

Coordenação de Elaboração, Monitoramento e Avaliação dos Planos e Programas de 

Desenvolvimento (art. 51, VI, do Regimento Interno da Sudam). Porém apenas projetos 

específicos são contemplados. 

j) art. 10, III: Compete ao CONDEL aprovar as diretrizes e prioridades para as aplicações de 

recursos no âmbito do FDA e as modalidades de operações que serão apoiadas por ele. A 

Resolução que trata das diretrizes e prioridades citadas é anterior ao atual Regulamento do 

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (BRASIL, 2019) e não contempla as 

modalidades de operações aplicáveis ao FDA.  

- Quanto à Resolução (MDIR, 2012) que trata dos critérios e prioridades para aplicação dos 

recursos destinados ao custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia, é anterior ao 

atual Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (BRASIL, 2019). Tem como um de 

seus objetivos o fortalecimento do apoio às pesquisas na área de biotecnologia, de modo a ampliar as 

possibilidades de aproveitamento de recursos genéticos associados à biodiversidade amazônica (item 

4.5). Tal objetivo vai ao encontro dos objetivos do CBA. No item 5 afirma que a aplicação dos recursos 

deve ser dirigida a pesquisas relacionadas ao aproveitamento de recursos naturais da Amazônia com 

intuito de promover a inclusão de seus produtos no mercado. Outro ponto que está em consonância ao 

objetivo de promoção de bionegócios do novo CBA. Mas há pontos a melhorar numa futura Resolução 

sobre o tema:  

k) item 6: os financiamentos são não-reembolsáveis e dirigidos a instituições públicas, não 

abrangendo Organizações Sociais. O CBA é atualmente gerido por uma Fundação privada 

sem fins lucrativos com status de Organização Social (Brasil, 2023). As organizações 

sociais, muito embora sejam entidades de direito privado, têm por função a prestação de 

serviços públicos essenciais, e o fazem em substituição ao Poder Público, originariamente 

responsável por tais serviços.  
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l) A Resolução é omissa quanto aos critérios de julgamento e seleção das propostas das 

instituições a serem beneficiadas com os recursos do FDA, à publicidade dos atos e prazos 

de inscrição, julgamento e seleção das propostas e à apresentação da prestação de contas e 

prazo para guarda de documentos. 

m) A Resolução não diz a forma como deve se repassar os recursos, além de prever tais recursos 

apenas para pesquisas e não para instituições. A norma é vaga no tocante à aplicação dos 

princípios administrativos listados no art. 37 da Constituição Federal (Brasil, 1988)  

n) A Resolução não dispõe sobre a possibilidade de fiscalização a ser realizada pelos órgãos de 

controle sobre a utilização dos recursos a serem aplicados bem como e mecanismos de 

transparência ativa, que possibilitem o controle dos atos pela sociedade civil. 

- Em 2017, o CONDEL instituiu um comitê provisório, por meio da Resolução nº 58/17, e 

reconduzido pela Resolução nº 64/17, com a finalidade de elaborar proposta de regulamento para 

aplicação de 1,5% provenientes do retorno das operações de financiamentos concedidas pelo Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, mas não foi criada nova Resolução sobre o tema.  

 

5 DISCUSSÃO 

Este tópico discute as possíveis soluções aos entraves legislativos ao apoio financeiro do FDA 

ao CBA apresentados na seção anterior. Os instrumentos são replicados no Quadro 3. 

 

QUADRO 3 - Lista de resumo possíveis soluções aos entraves apontados o Quadro 2. 
LEGISLAÇÃO ASSUNTO ARTIGO ENTRAVE PROPOSTA 

Lei complementar 

nº 124/07 

Lei de Instituição da 

SUDAM 

art. 3º, §2 Apenas 1,5% para custeio de 

atividades em PD&T 

 

Aumentar para para 5%. 

Decreto nº 

11.230/22 

Estrutura 

Regimental da 

SUDAM 

art. 8º, XII, e; art. 

17, XVIII e  art. 

18, IX 

Apenas fala em recursos para 

“projetos específicos”. 

Incluir previsão de apoio 

a instituições de CT&I 

Resolução 

Normativa nº 

07/22 

Regimento Interno 

da SUDAM 

art. 9°, XIV; art. 

20, VIII 

Critérios incompletos para aplicação 

dos recursos. 

Nova portaria   que 

defina com precisão tais 

critérios. 

 

Decreto nº 

10.053/19 

Regulamento do 

FDA 

art. 3º, II;  art. 3º, 

parágrafo 

único;  art. 11, 

XIII; art. 10, III 

Não há previsão de cadeira no 

CONDEL para representantes de 

CT&I na Amazônia; 

Apenas projetos específicos são 

contemplados com recursos; 

Não contempla as modalidades de 

operações aplicáveis ao FDA. 

Que se acrescente 3 

cadeiras; 

 

Resolução MDIR 

nº 34/12 

Regras para custeio 

de atividades de 

pesquisa, 

desenvolvimento e 

tecnologia 

item 6 Os financiamentos não-

reembolsáveis são dirigidos a 

instituições públicas, não 

abrangendo Organizações Sociais. 

Inserir as Organizações 

Sociais como entidades 

aptas 
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Portaria MIDR nº 

1533/23 

diretrizes e 

orientações gerais 

para a aplicação dos 

recursos do FDA 

para os exercícios 

de 2022 e 2023 

art. 9º, incisos e 

§1º 

Não diz a forma como deve se 

repassar os recursos. 

Forma bem definida  de 

repasse de recursos 

 

a) Lei complementar nº 124/07: Aumentar o percentual de 1,5 % para 5% a cada parcela de 

recursos liberados para custeio de atividades em PD&T de interesse do desenvolvimento 

regional. Visto que este percentual já foi de 5%. Em 2017, entrou em vigor uma Lei 

(BRASIL, 2017) fixando em 5% o valor do produto do retorno das operações de 

financiamentos concedidos destinado ao apoio de atividades de PD&T de interesse do 

desenvolvimento regional. Tal percentual, que até então seria deduzido do retorno das 

operações, passou a ser disponibilizado pelo orçamento. Porém, no novo regulamento do 

FDA (Brasil, 2019), o percentual passou a ser 1,5%. Para melhorar a quantidade e 

qualidade da ciência produzida na Amazônia, o referido regulamento poderia sofrer 

alteração para aumentar o citado percentual para 5%, disponibilizando anualmente tais 

aportes não-reembolsáveis aos beneficiados. 

b) A mesma proposta da letra a. 

c) Além de prever recursos a projetos específicos, o documento poderia incluir previsão de 

apoio a instituições de CT&I com foco nas áreas prioritárias do FDA.  

d) Revogar a Resolução MDIR nº 34/2012, que trata da alteração nos critérios e prioridades 

para aplicação dos recursos destinados ao custeio de atividades em PD&T, a substituindo 

por outra que defina com precisão tais critérios.  

e) Contratos de repasse e convênios são duas estratégias para o repasse dos recursos 

destinados ao custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia. 

f) Em última instância, é do MDIR a responsabilidade para o estabelecimento e a proposição 

de diretrizes, prioridades na aplicação e orientações gerais em relação aos recursos do 

FDA, em conjunto com a Secretaria de Fundos e Incentivos Fiscais e em consonância com 

a PNDR e os planos regionais de desenvolvimento (arts.27, VII, b; 1º, X) (Brasil, 2023). 

Mas, dentro da SUDAM, há muitas diretorias, coordenações, departamentos, seções e 

conselhos envolvidos no processo de elaboração das diretrizes e prioridades. E o processo 

ainda é feito em articulação com outros Ministérios. Caberia redução de etapas no processo 

de elaboração dos critérios de aplicação dos recursos destinados ao custeio de atividades 

em PD&T de interesse do desenvolvimento regional.  

g) Reitera-se a necessidade aumentar o valor destinado à PD&T no FDA de 1,5% para 5%.  
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h) Que se acrescente 3 cadeiras no Conselho Deliberativo para representantes de CT&I na 

Amazônia. E que se redija novo documento do CONDEL tratando da aplicação de tal 

recurso com todos os detalhes necessários ao repasse da verba para instituições de CT&I, 

especialmente o CBA.   

i) É necessário nova Resolução do CONDEL que contemple as modalidades de operações 

aplicáveis ao FDA (crédito, incentivos, ou editais de chamamento público a instituições de 

pesquisa). 

j) Inserir as Organizações Sociais como entidades aptas a receber financiamentos não-

reembolsáveis do FDA. 

k) Inserir critérios de julgamento e seleção das propostas das instituições a serem beneficiadas 

com os recursos do FDA, à publicidade dos atos e prazos de inscrição, julgamento e seleção 

das propostas e à apresentação da prestação de contas e prazo para guarda de documentos. 

Além disso, é preciso elaborar critérios para seleção de entidades aptas a receber 

financiamentos não-reembolsáveis do FDA 

l) Forma bem definida de repasse de recursos do FDA a projetos e instituições de CT&I, 

como utilização transferência direta, de editais de Chamada Pública ou Convênios e 

Acordos de Cooperação, por exemplo.  

m) Disposição de fiscalização a ser realizada pelos órgãos de controle sobre a utilização dos 

recursos a serem aplicados bem como e mecanismos de transparência ativa.  

O objetivo final de todas as propostas é viabilizar o uso da porcentagem destinada ao custeio 

de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, 

tanto para projetos específicos quanto para instituições, especialmente o CBA.  

 

6 CONCLUSÃO 

O FDA apresenta potencial para ser um importante instrumento de fomento à CT&I na região 

amazônica. No entanto, existem alguns entraves legislativos que precisam ser superados para que o 

fundo possa ser utilizado de forma eficaz. 

Os resultados da pesquisa evidenciaram uma série de entraves legais que limitam a utilização 

do FDA para o desenvolvimento do CBA. Dentre os principais desafios identificados, destacam-se: 

- Recursos insuficientes para PD&I: Atualmente, apenas 1,5% dos recursos do FDA são 

destinados a atividades de PD&I, um valor considerado insuficiente para impulsionar o 

desenvolvimento tecnológico do setor. Propõe-se um aumento dessa parcela para 5%. 
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- Foco restrito em projetos específicos: A legislação atual limita o uso dos recursos do FDA a 

projetos específicos, o que impede um apoio mais amplo às instituições de CT&I da região. 

Sugere-se a inclusão de uma previsão para o apoio institucional, além dos projetos 

pontuais. 

- Critérios de aplicação dos recursos incompletos: A ausência de critérios claros e precisos para 

a aplicação dos recursos dificulta a sua utilização de forma eficiente e eficaz. A publicação 

de uma nova portaria que defina detalhadamente esses critérios é fundamental. 

- Subrepresentação da comunidade científica da Amazônia nos órgãos de decisão: A falta de 

representantes da comunidade científica da Amazônia no CONDEL limita a participação 

desses atores na definição das prioridades e estratégias para o uso dos recursos do FDA. 

Propõe-se a inclusão de três novas cadeiras no CONDEL destinadas a pesquisadores da 

região. 

- Restrições às modalidades de operação e aos beneficiários: A legislação atual restringe as 

modalidades de operação aplicáveis ao FDA e limita os beneficiários dos financiamentos 

não reembolsáveis a instituições públicas, excluindo as Organizações Sociais. Sugere-se a 

ampliação das modalidades de operação e a inclusão das Organizações Sociais como 

entidades elegíveis. 

- Falta de clareza sobre a forma de repasse dos recursos: a ausência de uma definição clara 

sobre a forma como os recursos do FDA devem ser repassados aos beneficiários gera 

incertezas e dificulta a execução dos projetos. É fundamental estabelecer um mecanismo 

transparente e eficiente para o repasse dos recursos. 

As recomendações apresentadas visam contribuir para o desenvolvimento de estratégias que 

possam garantir que o FDA seja utilizado de forma eficaz para o fomento à CT&I na região amazônica. 

Essas alterações legislativas contribuiriam para o desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação 

na região, o que é fundamental para o desenvolvimento sustentável da Amazônia. Neste cenário, a 

Sudam financiando projetos de pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 

desenvolvimento regional no CBA, contribuiria para a expansão do conhecimento e geração de 

impactos positivos para o desenvolvimento sustentável da região. 
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